
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N° 017/2015

DATA: 20/07/2015

SÚMULA: Denomina as ruas e Avenidas do Residencial Estância
Marlene.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO,
Estado do Paraná, APROVOU e eu, FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES,
Prefeito Municipal em consonância com a Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte:

LEI:

Art.l°- As Ruas e Avenidas do Residencial Estância Marlene terão as

seguintes denominações:

Rua Projetada n°. 01 Avenida Mariana Ribeiro

Rua Projetada n°. 02 Rua Almir Sérgio Silva

Rua Projetada n°. 03 Rua José Divino Mizael

Rua Projetada n°. 04 Rua Eliza Rita de Assis

Rua Projetada n°. 05 Rua Florita Maria de Jesus

Rua Projetada n°. 06 Rua Claudemira Maria de Jesus

Rua Projetada "Estrada Velha Municipal

para o Distrito de Congonhas".

Avenida João Baptista Ribeiro

Art. 2o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Cornélio Procópio (PR), 20 de julho de 2015.

EDIMAR GOMES FILHO

Vereador - PSD
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